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Documento publico. Ausência de sigilo.
Tributário.  Pedido  de  ressarcimento.  Correção
monetária. Oposição injustificada.
Aplicação do art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10
de outubro de 1997. Edição de ato declaratório com
o propósito de vinculação da atuação da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, nos termos dos §§ 4º,
5º e 7º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002.
Processo SEI nº 10951.105753/2018-52

I

1. O presente parecer tem por escopo analisar a viabilidade de edição de ato declaratório, com
base no art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e no art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de
outubro de 1997, com o específico objetivo de vincular a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB
ao entendimento de que incide correção monetária, a partir do 361º dia, nos pedidos de ressarcimento
injustificadamente não analisados no prazo do art. 24 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, em
decorrência da jurisprudência das Turmas de direito público do Superior Tribunal de Justiça — STJ e do
Plenário do Supremo Tribunal Federal — STF.

II

2. A Fazenda Nacional defendia em juízo (i) que o prazo do art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007,
não se aplicava ao processo administrativo fiscal, haja vista sua localização topográfica — o dispositivo
está  localizado  no  Capítulo  II,  Da  Procuradoria-Geral  de  Fazenda  Nacional;  (ii)  que  o  prazo  era
impróprio, de modo que o descumprimento não acarretaria consequência jurídica; (iii) que os créditos
objeto de pedido de ressarcimento eram escriturais, em razão do que não incidiria correção monetária,
havendo, ademais, para os pedidos de ressarcimento de PIS e COFINS, vedação legal expressa (arts. 13 e
15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003).

3. Nada  obstante,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  —  STJ,  no  Recurso  Especial  nº
1.138.206/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, entendeu pela aplicação do art. 24 da Lei
nº 11.457, de 2007, a qualquer processo administrativo fiscal. In verbis:

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO
DE RESTITUIÇÃO.  PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
APLICAÇÃO  DA  LEI  9.784/99.  IMPOSSIBILIDADE.  NORMA  GERAL.  LEI  DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.  DECRETO 70.235/72.  ART.  24 DA LEI
11.457/07.
NORMA DE  NATUREZA PROCESSUAL.  APLICAÇÃO IMEDIATA.  VIOLAÇÃO
DO ART.
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535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1.  A  duração  razoável  dos  processos  foi  erigida  como  cláusula  pétrea  e  direito
fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso
LXXVIII,  in verbis:  "a todos, no âmbito judicial  e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2.
A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da
eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp
1091042/SC,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
06/08/2009,  DJe  21/08/2009;  MS 13.545/DF,  Rel.  Ministra  MARIA  THEREZA DE
ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp
690.819/RS,  Rel.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado
pelo  Decreto  70.235/72  -  Lei  do  Processo  Administrativo  Fiscal  -,  o  que  afasta  a
aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo
à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos
administrativos do contribuinte.
4.  Ad  argumentandum  tantum,  dadas  as  peculiaridades  da  seara  fiscal,  quiçá  fosse
possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio
Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis:
"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o
primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito
passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos
atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações
verificadas.
§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo
prazo de sessenta dias, prorrogável,  sucessivamente,  por igual  período, com qualquer
outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07,
com o  escopo  de  suprir  a  lacuna  legislativa  existente,  em seu art.  24,  preceituou  a
obrigatoriedade  de  ser  proferida  decisão  administrativa  no  prazo  máximo  de  360
(trezentos  e  sessenta)  dias  a  contar  do  protocolo  dos  pedidos,  litteris:  "Art.  24.  É
obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos
e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte."  6.  Deveras,  ostentando o referido  dispositivo legal natureza processual
fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos
pendentes.
7.  Destarte,  tanto  para  os  requerimentos  efetuados  anteriormente  à  vigência  da  Lei
11.457/07,  quanto  aos  pedidos  protocolados  após  o  advento  do  referido  diploma
legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da
Lei 11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360
dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp  1138206/RS,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
09/08/2010, DJe 01/09/2010)

4. E, em relação à impossibilidade de correção monetária de créditos escriturais, o Tribunal,
embora concordando com a tese, decidiu no Recurso Especial nº 1.035.847/RS que a oposição indevida
do Fisco como que descaracteriza sua natureza, tornando devida a correção monetária:
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PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA.
ARTIGO  543-C,  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO.  IPI.  PRINCÍPIO  DA  NÃO
CUMULATIVIDADE.  EXERCÍCIO  DO  DIREITO  DE  CRÉDITO  POSTERGADO
PELO  FISCO.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE  CRÉDITO  ESCRITURAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio
constitucional  da  não-cumulatividade  (créditos  escriturais),  por  ausência  de  previsão
legal.
2.  A  oposição  constante  de  ato  estatal,  administrativo  ou  normativo,  impedindo  a
utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade,
descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente
lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.
3.  Destarte,  a  vedação  legal  ao  aproveitamento  do  crédito  impele  o  contribuinte  a
socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito
pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4.  Consectariamente,  ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos,  com o
consequente ingresso no Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado,
exsurgindo  legítima  a  necessidade  de  atualizá-los  monetariamente,  sob  pena  de
enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel.
Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel.
Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007;
EREsp  430.498/RS,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  julgado  em  26.03.2008,  DJe
07.04.2008;  e  EREsp  605.921/RS,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em
12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp  1035847/RS,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
24/06/2009, DJe 03/08/2009)

5. Nesse cenário, não tardou para que a jurisprudência conjugasse os dois entendimentos,
passando a considerar que constituem oposição indevida não apenas os atos comissivos do Fisco, mas
também os omissivos, a exemplo da ausência de análise do pedido de ressarcimento no prazo legal. Nesse
sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO DE
IPI,  COFINS  E  CONTRIBUIÇÃO  AO  PIS.  PEDIDO  DE  RESSARCIMENTO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO
PARA A AUTORIDADE  ADMINISTRATIVA  ANALISAR O PEDIDO. MATÉRIA
PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. ERESP 1.461.607/SC. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Agravo Regimental aviado contra decisão monocrática que julgara Recurso Especial
interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/73.
II. Na origem, o Tribunal a quo julgou questão relativa ao termo a quo de observância da
atualização  monetária,  quando  há  injustificada  demora  no  exame  do  pedido  de
ressarcimento  de  crédito.  Assentou  que,  na  presente  hipótese,  em  que  o  protocolo
administrativo é anterior ao advento da Lei 11.457/2007, a correção monetária incide a
partir do término do prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, considerando o prazo máximo
de 120 (cento e vinte) dias para tramitação do procedimento, conforme o disposto na
Portaria SRF 6.087/2005, somado ao prazo de 30 (trinta) dias para decisão administrativa,
mediante aplicação subsidiária do art. 49 da Lei 9.784/99.
III. Na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a demora ilegítima no
ressarcimento de créditos reconhecidos pela autoridade administrativa enseja a incidência
de correção monetária, nos termos da Súmula 411/STJ ("É devida a correção monetária
ao  creditamento  do  IPI  quando  há  oposição  ao  seu  aproveitamento  decorrente  de
resistência ilegítima do Fisco").
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IV. A Primeira Seção do STJ dirimiu a controvérsia então existente e firmou compreensão
segundo a qual o "termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito de
PIS/COFINS não-cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a
análise do pedido administrativo pelo Fisco" (STJ, EREsp 1.461.607/SC, Rel. p/ acórdão
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 1º/10/2018).
V. O acórdão recorrido, mutatis mutandis, apresenta-se em harmonia com o entendimento
pacificado por esta Corte, ao assegurar a incidência de atualização monetária a partir do
término do prazo legal de que dispunha a autoridade tributária para análise do pedido
formulado.
VI. A parte recorrente não se insurge contra a dimensão do prazo adotado pelo Tribunal
de origem. Pleiteia,  tão somente, em suas razões recursais,  que seja observada, como
termo a quo da incidência da correção monetária, a data do protocolo administrativo,
pretensão que se mostra incabível, na forma da jurisprudência.
VII. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1282563/PR, Rel.  Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 08/11/2018, DJe 16/11/2018)

***

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO
ESPECIAL.
CRÉDITO  ESCRITURAL.  IPI.  RESSARCIMENTO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
DEMORA  NA  ANÁLISE  DO  PEDIDO  ADMINISTRATIVO.  PRECEDENTES.
EXAME  DE  DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS.  IMPOSSIBILIDADE.
COMPETÊNCIA DO STF.
1. Em se tratando de créditos escriturais, só há autorização para atualização monetária de
seus  valores  quando  há  resistência  injustificada  do  Fisco  em  admitir  o  pedido  de
ressarcimento. Tema examinado pela Primeira Seção, sob o rito do artigo 543-C do CPC
e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. 1.035.847/RS.
2. O ente público deve ser considerado em mora somente a partir do término do prazo de
360  (trezentos  e  sessenta)  dias  contado  da  data  do  protocolo  dos  pedidos de
ressarcimento. Precedentes: AgInt no REsp 1.581.330/SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe
21/8/2017; AgRg no AgRg no REsp 1.548.446/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe
10/12/2015; AgRg no AgRg no REsp 1.255.025/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
8/9/2015;
AgInt no REsp 1.348.672/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5/12/2017;
EREsp 1.461.607/SC, Primeira Seção, acórdão pendente de publicação.
3. Nos termos do art. 105, inc. III, da Constituição da República, o recurso especial é
destinado tão somente à uniformização da interpretação do direito federal, não sendo,
assim, a via adequada para a análise de eventual ofensa a dispositivos constitucionais,
cuja competência pertence ao Supremo Tribunal Federal.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt  no  REsp 1665950/RS,  Rel.  Ministro  BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 04/10/2018, DJe 25/10/2018)

***

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. PRODUTOR RURAL.
CRÉDITOS  PRESUMIDOS.  RESSARCIMENTO  OU  COMPENSAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.
8º DA LEI 10.925/04. LEGALIDADE DA ADI/SRF 15/05 E DA IN SRF 660/06.
PRECEDENTES  DO  STJ.  MORA  DO  FISCO.  INEXISTÊNCIA.  RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. "A jurisprudência firmada por ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do
STJ é no sentido de que inexiste previsão legal para deferir restituição ou compensação
(art. 170, do CTN) com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil do crédito presumido de PIS e da COFINS estabelecido na Lei 10.925/2004,
considerando-se, outrossim, que a ADI/SRF 15/2005 não inovou no plano normativo,
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mas apenas explicitou vedação já prevista no art. 8º, da lei antes referida" (AgRg no REsp
1.218.923/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 13/11/12).
2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser legítima a atualização monetária de
crédito escritural quando há demora no exame dos pedidos pela autoridade administrativa
ou oposição decorrente de ato estatal, administrativo ou normativo, postergando o seu
aproveitamento, o que não ocorre na hipótese, em que os atos normativos são legais.
3. "O Fisco deve ser considerado em mora (resistência ilegítima) somente a partir do
término do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contado da data do protocolo dos
pedidos de ressarcimento, aplicando-se o art. 24 da Lei 11.457/2007, independentemente
da data em que efetuados os pedidos" (AgRg no REsp 1.232.257/SC, Rel. Min.
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJe 21/2/13).
4. Recurso especial conhecido e não provido.
(REsp 1240714/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 03/09/2013, DJe 10/09/2013)

6. Nem mesmo os arts. 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003, impedem a correção monetária
em caso de descumprimento injustificado do prazo legal. A jurisprudência deu interpretação no sentido de
que os dispositivos legais aplicam-se exclusivamente às hipóteses em que não há oposição injustificada
ao gozo do crédito. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE PIS E COFINS NÃO CUMULATIVOS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. REQUISITO. RESISTÊNCIA ILEGÍTIMA. MORA. TERMO INICIAL.
VENCIMENTO DO PRAZO LEGAL PREVISTO NO ART. 24 DA LEI 11.457/2007.
HISTÓRICO DA DEMANDA 1. Cinge-se a controvérsia a definir o termo inicial  da
correção monetária no ressarcimento de créditos de PIS e Cofins não cumulativos pagos,
no  âmbito  administrativo,  após  o  transcurso  do  prazo  de  360  dias (art.  24  da  Lei
11.457/2007).
2. No presente caso, a resistência ilegítima imputada ao Fisco diz respeito exclusivamente
à mora observada para satisfação do crédito.
3. O acórdão recorrido decidiu que a atualização monetária é devida desde a data do
protocolo dos processos administrativos.
RESISTÊNCIA  ILEGÍTIMA  DO  FISCO:  PRESSUPOSTO  PARA  A  CORREÇÃO
MONETÁRIA DE CRÉDITO FISCAL (SÚMULA 411/STJ) 4. Segundo a jurisprudência
assentada pelo STJ, o direito à correção monetária de crédito escritural é condicionado à
existência de ato estatal impeditivo de seu aproveitamento no momento oportuno. Em
outros termos, é preciso que fique caracterizada a "resistência ilegítima do Fisco", na
linha  do  que  preceitua  a  Súmula  411/STJ:  "É  devida  a  correção  monetária  ao
creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência
ilegítima do Fisco" (REsp 1.035.847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe
3/8/2009, sob o regime do art. 543-C do CPC).
5. O requisito da "resistência ilegítima do Fisco" também deve ser observado para efeito
de atualização monetária de créditos sob a forma de ressarcimento - caso dos autos -,
como aliás, ficou definido na fundamentação do acórdão paradigma (EAg 1.220.942/SP,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/4/2013).
TERMO  INICIAL  CONDICIONADO  À  VERIFICAÇÃO  DO  ILEGÍTIMO  ÓBICE
ESTATAL, IN CASU, A MORA
6. No que concerne à sistemática do PIS e da Cofins não cumulativos - caso dos autos -,
cumpre destacar que a própria legislação impede expressamente a correção monetária dos
créditos fiscais quando aproveitados regularmente sob a forma de ressarcimento (arts. 6°,
§ 2°, 13 e 15, VI, da Lei 10.833/2003).
7. O art. 24 da Lei 11.457/2007 impõe à Administração Tributária o prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias para que seja proferida decisão administrativa a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
8. Nesse contexto, o deferimento dos pedidos de ressarcimento no prazo legal, ou seja,
antes  de  escoados  360  dias  do  protocolo,  não  dá  ensejo  à  atualização  monetária,
justamente pela ausência do requisito referente à "resistência ilegítima".
9. Em recente julgado, a Primeira Seção assentou que a correção monetária somente pode
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ser aplicada após o transcurso do aludido prazo do art. 24 da Lei 11.457/2007 (AgRg nos
EREsp  1.490.081/SC,  Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,  Primeira Seção,  DJe
1°/7/2015). No mesmo sentido: AgRg no REsp 1.468.055/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, DJe 26/5/2015; AgRg no REsp 1.490.081/SC, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/3/2015; AgRg no REsp 1.465.567/PR, Rel.
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 24/3/2015.
10.  A lógica dessa orientação decorre da premissa de que,  "no caso do contribuinte
acumular  créditos  escriturais  em  um  período,  para  o  aproveitamento  em  períodos
subsequentes, não havendo resistência ilegítima do Fisco para a pronta utilização do
crédito,  afigura-se  indevida  a  incidência  de  correção  monetária,  salvo  se  houver
disposição legal específica para tanto" (AgRg no REsp 1.159.732/SP, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, DJe 11/6/2015).
11. Não se está a confundir correção monetária com juros de mora, mas a reconhecer que
a mora é a resistência ilegítima que dispara o cômputo da correção monetária.
12. Recurso Especial provido.
(REsp  1607697/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 23/08/2016, DJe 13/09/2016)

7. Sem adentrar  no  mérito  do  termo inicial  da  correção monetária  — questão de índole
estritamente infralegal —, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no mesmo sentido:

EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  EM  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  EM
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO
TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRÊMIO DE IPI.  RESSARCIMENTO SOLICITADO NA
VIA ADMINISTRATIVA. RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA. ADIMPLEMENTO INTEMPESTIVO. 1. A jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é firme no sentido de que há o direito à correção monetária dos créditos
de IPI referentes aos valores não aproveitados na etapa seguinte da cadeia produtiva,
desde  que  fique  comprovada  a  estrita  hipótese  de  resistência  injustificada  da
Administração Tributária em realizar o pagamento tempestivamente. Precedentes. 2. A
verificação, em concreto, da injustificada resistência do Fisco e da adequação dos termos
da correção monetária cingem-se ao contencioso infraconstitucional. 3. Fixação de tese:
“A mora injustificada ou irrazoável do fisco em restituir o valor devido ao contribuinte
caracteriza a ‘resistência ilegítima’ autorizadora da incidência da correção monetária.” 4.
Embargos de divergência a que se dá provimento.
(RE 299605 AgR-ED-EDv, Relator(a):Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado
em 06/04/2016,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-126 DIVULG 17-06-2016 PUBLIC
20-06-2016)

8. A jurisprudência  dos  tribunais  superiores,  portanto,  consagrou o entendimento  de  que
incide correção monetária, a partir do 361º dia,  nos pedidos de ressarcimento injustificadamente não
analisados no prazo do art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007.

9. Sobre a contagem do prazo, note-se que o art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007, não fixa prazo
para conclusão do processo administrativo como um todo. O dispositivo determina a prolação de decisão
administrativa no prazo de 360 dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos
do contribuinte. O prazo, portanto, se inicia com o protocolo e se encerra com a decisão administrativa.
Prolatada decisão e protocolado recurso, iniciará o fluxo de novo prazo, e não interrupção do prazo
anterior.

10. Registre-se que atualmente o tema é objeto de dispensa de contestar e recorrer, nos termos
da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e das Notas PGFN/CRJ/Nº 775/2014 e Nº 1066/2017. Em tese, pelo
fato de o entendimento também decorrer  da conjugação de posicionamentos veiculados em sede de
recursos repetitivos no âmbito do STJ, a RFB estaria vinculada com a simples manifestação da PGFN,
conforme §§5º e 7º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002. De todo modo, a fim de evitar divergências e
com o propósito de vincular a atuação administrativa da RFB ao entendimento dos Tribunais Superiores,
é recomendável a edição de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.
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III

11. Cumpre perquirir se, com fundamento no art. 19, inciso II, da Lei nº 10.522, de 2002, e no
art. 5° do Decreto nº 2.346, de 1997, é o caso de ser editado ato declaratório do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional. Eis a dicção dos dispositivos legais mencionados:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não
interpor  recurso ou a desistir  do  que tenha sido interposto,  desde que inexista  outro
fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº
11.033, de 2004)
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior
Eleitoral,  sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de
2013)

Art. 5º Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional havendo manifestação jurisprudencial reiterada e uniforme e decisões
definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em suas
respectivas  áreas  de  competência,  fica  o  Procurador-Geral  da Fazenda  Nacional
autorizado a declarar, mediante parecer fundamentado, aprovado pelo Ministro de Estado
da Fazenda,  as matérias em relação às quais  é  de ser  dispensada a apresentação de
recursos.

12. Decorre  dos  preceitos  que  o  Procurador-Geral  da  Fazenda  Nacional,  mediante  ato
declaratório a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, poderá dispensar a interposição de
recursos ou a desistência dos que tenham sido interpostos, bem como autorizar a não apresentação de
contestação, desde que, em qualquer caso, inexista outro fundamento relevante, quando observados os
seguintes requisitos:

a)  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  tenha  competência  para  representar
judicialmente a União nas respectivas causas; e

b) haja decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça,
do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, em suas respectivas
áreas de competência.

13. Examinando-se a hipótese vertente,  conclui-se que: i)  nas causas em que se discute a
incidência da correção monetária sobre valores objeto de pedido de ressarcimento, como na hipótese
objeto  deste  Parecer,  a  competência  para  representar  a  União  é  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional, já que se trata de matéria fiscal (art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993);  e  ii)  as  decisões  citadas  exemplificativamente  ao  longo deste  Parecer  manifestam a  pacífica
jurisprudência do STJ e do STF no sentido reconhecer a incidência de correção monetária a partir do 361º
dia, nos pedidos de ressarcimento injustificadamente não analisados no prazo do art. 24 da Lei nº 11.457,
de 2007.

14. Há, portanto, base legal para a edição de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional que, reiterando a autorização de não contestar, não interpor recursos ou de desistir do que tenha
sido interposto no tocante à matéria objeto da presente manifestação (permissão que decorre da Portaria
PGFN nº 502, de 12 de maio de 2016), possibilite a vinculação da atuação administrativa a cargo da RFB.

15. Desse modo, entende-se possível a emissão de ato declaratório para efeito de incidência de
correção monetária, a partir do 361º dia, nos pedidos de ressarcimento injustificadamente não analisados
no prazo do art. 24 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.

16. Registre-se que a Receita Federal do Brasil, embora não consultada especificamente sobre
a edição do ato declaratório,  não se opôs  à  extensão da dispensa da Nota  PGFN/CRJ/Nº  775/2014
veiculada na Nota PGFN/CRJ/Nº 1066/2017, conforme Nota COSIT nº 456, de 1º de novembro de 2017
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— o que faz pressupor sua concordância com a emissão do ato declaratório.

17. É o parecer.  Caso aprovado no âmbito  desta PGFN, sugerimos o encaminhamento ao
Gabinete do Exmo. Ministro de Estado da Fazenda, bem como ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, tendo em vista o teor da Súmula CARF nº 124.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente

ANTÔNIO CLARET DE SOUZA JÚNIOR

Procurador da Fazenda Nacional

De acordo. À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente

FILIPE AGUIAR DE BARROS

Coordenador-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional

De acordo. À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente

CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e Estratégia da Representação Judicial e Administrativa
Tributária

Aprovo. Nos termos da Portaria nº 130, de 14 de abril de 2016, publicada no DOU de 18
de abril de 2016, Seção 1, pág. 50, encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado da Fazenda, por
intermédio da Secretaria-Executiva/MF.

Documento assinado eletronicamente

FABRÍCIO DA SOLLER

Procurador-Geral da Fazenda Nacional
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Claret de Souza Júnior, Procurador(a) da

Fazenda Nacional, em 18/12/2018, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Filipe Aguiar de Barros, Coordenador(a)-Geral da

Representação Judicial, em 18/12/2018, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Xavier Seelfelder Filho, Procurador(a)-Geral

Adjunto(a) da PGACET, em 19/12/2018, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Procurador(a)-Geral da Fazenda

Nacional, em 21/12/2018, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten(cidade deste documento pode ser conferida no site h)p://sei.fazenda.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 1568098 e o código CRC 1DE4E9E1.

Referência: Processo nº 10951.105753/2018-52 SEI nº 1568098
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